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ATA DA 7° REUNIAO ORDINARIA DO PRIMEIRO PERIODO LEGISLATIVO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO/PE, REALIZADA EM 17 DE MARGO DE 2026. 

Aos dezessete dias do més de março do ano de 2026, as 18h45, na sede da Camara 

Municipal de Vereadores, localizada à Avenida Coronel Jodo Fernandes, nº 133, 

Centro, no municipio de Sao Jodo, Estado de Pernambuco, realizou-se a 72 Reunião 

Ordinaria do Primeiro Periodo Legislativo da Camara Municipal de São João, Casa 

Emidio Corréa de Oliveira, presidida pelo Vereador PIERRE ANDRE ROCHA 

SANTIAGO, tendo como Vice-Presidente o Vereador JOSE ELIAS SOBRAL ZUMBA e 

secretariada pelos Vereadores MARCIO GONZAGA PITANGA DA SILVA e OTONIEL 

PEDRO DA SILVA, 1° e 2° Secretérios, respectivamente. Havendo número legal, o 

Excelentissimo Presidente declarou aberta a sessdo, saudando os vereadores 

presentes, a vereadora presente, o publico presente e aqueles que acompanhavam 

pelas redes sociais, rogando a prote¢do divina e convidando o 1° Secretario para 

proceder à leitura de um trecho da Biblia Sagrada. Em seguida foi realizada a chamada 

nominal dos Excelentissimos Senhores Vereadores pelo livro de presenca, 

constatando-se a presenga dos seguintes parlamentares: HELENO DANTAS DE LIMA 

JUNIOR, MARCIO GONZAGA PITANGA DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, 
OTONIEL PEDRO DA SILVA, MANOEL MESSIAS FERREIRA ZUMBA, ROSINEIDE 

DE MOURA LEITE, MAIRKON FLANNCKYN CORREIA, JOSEVAL DE ASSIS DA 

SILVA, PIERRE ANDRE ROCHA SANTIAGO e JOSE ELIAS SOBRAL ZUMBA, JOSE 
EDVALDO DA SILVA GONCALVES. Verificada a existéncia de quérum regimental, o 

Presidente convidou o 2° Secretario para proceder a leitura da Ata da reunido anterior, 

realizada em 10 de margo de 2026, a qual, apds lida, foi colocada em discussão e 

votação, sendo aprovada por unanimidade dos votos dos presentes, registrando-se 

ainda o voto remoto favoravel do Vereador ANTONIO CARLOS DA SILVA. Dando inicio 

a PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA, o Presidente informou não haver projetos 

em pauta, abrindo espago para apresentagdo de requerimentos. Em seguida foi 

concedida a palavra ao Vereador HELENO DANTAS DE LIMA JUNIOR, que 

apresentou o Requerimento nº 011/2026, solicitando ao Poder Executivo Municipal a 

atualizagdo do piso salarial nacional dos professores da rede municipal, com a 

aplicação do reajuste de 5,4%, conforme o novo valor estabelecido para o ano de 2026, 

fixando o piso em R$ 5.130,63 para a jornada de 40 horas semanais, destacando a 

importancia da valorizagdo dos profissionais da educagdo e do cumprimento da 

legislagdo vigente. Em discuss@o do referido requerimento, fez uso da palavra o 

Vereador MANOEL MESSIAS FERREIRA ZUMBA, que ressaltou a importancia da 

matéria, observando a expectativa dos professores e servidores administrativos da 

educação quanto ao envio do projeto de reajuste pelo Poder Executivo, pontuando 

ainda a necessidade de celeridade para que os servidores possam receber o reajuste 

ainda no corrente més. Na sequéncia, fez uso da palavra_o-V eador JOSE ELIAS 
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pelo requerimento e informou que esteve com o Prefeito Municipal tratando da matéria, 

tendo sido informado de que o projeto seria encaminhado à Câmara com reajuste 

relevante, visando contemplar a categoria de forma satisfatória. Encerradas as 

discussões, o Requerimento nº 011/2026 foi colocado em votação, sendo aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes, com registro do voto favorável do Vereador 

ANTONIO CARLOS DA SILVA de forma remota.. Encerradas as matérias constantes da 

primeira parte da Ordem do Dia, o Presidente iniciou a SEGUNDA PARTE DA 

REUNIÃO, franqueando a palavra aos vereadores no expediente. Fez uso da palavra o 

Vereador MANOEL MESSIAS FERREIRA ZUMBA, que tratou da questão dos 

contêineres de lixo distribuídos no município, observando que a ampliação do número 

de contêineres e da frota de caminhões de coleta seria necessária para melhor atender 

toda a zona urbana, evitando sobrecarga, danos aos equipamentos e insuficiência na 

prestação do serviço. Em seguida fez uso da palavra o Vereador MARCIO GONZAGA 

PITANGA DA SILVA, que parabenizou o requerimento do Vereador HELENO DANTAS 

DE LIMA JUNIOR e ressaltou a importância da valorização da classe da educação, 

destacando que o reajuste aos servidores estimula ainda mais o trabalho com 

dignidade e compromisso. Antes de encerrar a sessão, o Presidente fez registro acerca 

do concurso público da Câmara Municipal, informando que a prova inicialmente 

prevista para o dia 5 foi remarcada para o dia 12, mas que ainda estava sendo 

analisada a possibilidade de nova alteração da data, em razão de coincidência com 

certame do Tribunal de Justiça, tendo a matéria sido encaminhada ao setor jurídico e à 

banca organizadora para avaliação. Não havendo mais oradores inscritos, o Presidente 

agradeceu a presença de todos os vereadores, da vereadora, dos servidores da Casa, 

do público presente e daqueles que acompanharam pelas redes sociais, informando 

que a próxima reunião ordinária será realizada no dia 24 de março de 2026, às 18h45, 

no mesmo local. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, 

determinando a lavratura da presente ata, que, após lida e achada conforme, será 

assinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de São 

João/PE.XXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Tiio Aoy /% /,é 
PIERRE ANDRE ROCHA SANTIAGO . 

Presidente 

Q. <0 ( o L 
MARÉIO Goá ‘? ‘érTmGA DA SILVA 

1°'Secretario 
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